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presidente José Sarney fechou 

jquestão contra o regime parla
mentarista de governo sugeri

do pelo relator da Constituinte e on
tem mesmo, algumas horas depois 
de Bernardo Cabral entregar seu 
projeto, iniciou a batalha em favor 
do presidencialismo com mandato 
de cinco anos e Congresso forte. Lo
go cedo, Sarney recebeu o senador 
José Richa no Palácio da Alvorada 

e pediu ao representante do PMDB 
do Paraná que lhe desse apoio. De
pois, chamou Bresser Pereira, da 
Fazenda, e Costa Couto, do Gabine
te Civil, com os quais analisou o 
projeto de Cabral. Bresser advertiu 
que, como está, a proposta constitu
cional poderá levar a União à falên
cia por causa da transferência de 
recursos para os estados e municí
pios. 

apel dos militares é o mesmo 
SÍLVIA CAETANO 
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O sistema parlamentarista de 
governo será implantado no Brasil 
no dia 15 de março de 1988, caso a 
Assembléia Nacional Constituinte 
aprove os termos do substitutivo 
apresentado, ontem, pelo relator 
Bernardo Cabral à apreciação da Co
missão de Sistematlzaçao. O deputa
do do Amazonas decidiu adotar a 
forma clássica e não a resultante de 
entedimento entre as diversas cor
rentes parlamentaristas na Assem
bléia, depois de ter assumido com
promisso nesse sentido com seus au
tores, na noite de sexta-feira, quando 
considerou insurportáveis as pres
sões para que acatasse a orientação 
do Palácio do Planalto favorável ao 
presidencialismo. 

A fórmula proposta pelo deputa
do Bernardo Cabral consagra os seis 
anos de mandato do presidente José 
Sarney. Dispõe que o sistema parla
mentarista não poderá ser modifica
do antes de cinco anos da sua im
plantação, o que significa que será 
este o prazo de duração do mandato 
do próximo presidente da República, 
eleito pelo voto direto no dia 15 de 
novembro de 1990. Segundo o último 
substitutivo do relator, as assem
bléias legislativas, com poderes 
constituintes, elaborarão, no prazo 
de seis meses, a Constituição dos es
tados, adaptando-as ao novo sistema 
de governo. Promulgadas as novas 
cartas estaduais, caberá à Câmara 
Municipal, no segundo semestre de 
1989, votar lei orgânica para igual
mente adaptar-se às constituições fe
deral e estadual. 

Q u a n d o so l ic i tadas 
p o r u n i dos t r ê s 
p o d e r e s , as 
F o r ç a s A r m a d a s 
p o d e r ã o i n t e r v i r 

MODIFICAÇÕES 

O substitutivo do relator, que co
meça a ser objeto de pedidos de des
taque a partir de amanhã, contém 
poucas alterações com relação ao 
primeiro parecer do parlamentar, se
gundo anunciaram, ontem com ex
clusividade, O Estado de S.Paulo o 
Jornal da Tarde. Não houve, por 
exemplo, modificação no tratamento 
dado à anistia, que exclui do benefí
cio cabos e marinheiros punidos por 
atos administrativos e impede a rein
tegração e o pagamento dos soldos 
atrasados, embora permita que os 
cassados pelo regime militar entre 15 
de julho de 1969 e 31 de dezembro do 
mesmo ano, possam recorrer ao Su
premo Tribunal Federal. 

O papel das Forças Armadas 
também foi alterado, possibilitando-
se que, por iniciativa de um dos três 
poderes, possam elas intervir para a 
manutenção da ordem interna, o que 
significa que a providência poderá 
ser adotada apenas por solicitação 
do Executivo. O primeiro substituti
vo dispunha que isso somente acon
teceria por iniciativa expressa dos 
trs poderes. Os militares só poderão 
ser considerados indignos do oficia-
iato, mesmo quando condenados a 
pena restritiva da liberdade superior 
a dois anos, depois de julgamento 
pelo Tribunal Militar. 

Foi mantido o diploma para o 
exercício da profissão de jornalista, 

assegurada a livre expressão da ati
vidade intelectual, artística e cienti
fica, sem censura ou licença, e o di
reito do cidadão de receber informa
ções verdadeiras, de interesse parti
cular, coletivo ou geral, dos órgãos 
públicos e dos órgãos públicos e pri
vados, com função social de relevân
cia pública, ressalvadas apenas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindí
vel à segurança da sociedade e do 
Estado. Garante ainda o direito de 
herança e consagra o instituto do Ha-
beas Data. 
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Alencar Monteiro 
Cabral, relator polêmico J 

Entre os direitos do trabalhador, 
o substitutivo inclui a despedida 
imotivada desde que o emprego não 
se baseie em contrato a termo, ou 
não ocorram falta grave ou justa 
causa, fundada em fato econômico 
intransponível, tecnológico, ou Infor
túnio na empresa, de acordo com a 
legislação trabalhista. Os emprega
dos domésticos passam a ter direito 
ao 13° salário, repouso remunerado, 
aviso prévio e indenização nos ter
mos da lei. Foi mantida a pluralida
de sindical prevista no primeiro 
substitutivo e o direito de greve, de
vendo ser adotadas providências pe
las entidades sindicais que garantam 
a manutenção dos serviços indispen
sáveis ao atendimento das necessi
dades inadiáveis da comunidade. 

Os militares passam a ser elegí-
veis e aüstáveis com mais de dez 
anos de serviço ativo, sendo vedada 
a cassação de direitos políticos. Foi 
concedida autonomia ao Distrito Fe
deral, que poderá eleger seu governa
dor no mesmo dia da escolha do pre
sidente da República, enquanto os 
estados podem incorporar-se entre 
si, subdividir-se ou desmembrar-se 
para se anexarem a outros ou forma
rem novos, mediante aprovação das 
respectivas assembléias, das popula
ções diretamente interessadas, atra
vés de plebiscito, e do Congresso. O 
período de recesso parlamentar da 
Câmara e Senado foi alterado, acres-
centando-se mais dez dias de ativida
de legislativa. Os subsídios parla
mentares terão de ser aprovados pe
los plenários das respectivas casas e 
serão taxados para eíeito§ do Impos
to de Renda. O substitutivo não cria 
o tribunal constitucional e sim um 
tribunal superior de Justiça, formado 
por um mínimo de 33 ministros, nem 
a figura do defensor público. 

O capítulo da ordem econômica 
apresenta pequena modificação, 
considerando empresa nacional tam
bém aquela sob a titularidade direta 
ou indireta de pessoas físicas domici
liadas no País. A questão da reforma 
agrária recebeu o mesmo tratamento 
do primeiro substitutivo, asseguran-
do-se a imissão de posse em 90 dias. 

São estatizadas as serventias do foro 
judicial, respeitados os direitos de 
seus atuais titulares. Uma novidade 
é que, nos seis meses posteriores à 
promulgação da nova Carta, 30 par
lamentares federais poderão reque
rer ao Tribunal Superior Eleitoral o 
registro de novo partido político, 
sendo deferido de plano. A legenda 
terá dois anos para obter o registro 
definitivo nos termos da lei. 

Ao contrário das previsões, o 
substitutivo não adota o voto distri
tal, remetendo a questão para a lei e 
dispõe que nenhuma norma eleitoral 
poderá ser aplicada a qualquer pleito 
antes de seis meses de vigência. É 
assegurada ainda a livre criação par
tidária, fusão, incorporação ou extin
ção, enquanto o número de deputa
dos, por estado ou pelo Distrito Fe
deral, será estabelecido pela Justiça 
Eleitoral, proporcionalmente à popu
lação. Os deputados federais não se
rão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício do mandato. 

A fiscalização financeira e orça
mentária do Executvo pelo Congres
so foi aprimorada, enquanto consa
grou-se o direito da União de insti
tuir empréstimos compulsórios em 
vários casos, inclusive quando a con
juntura exija absorção temporária 
do poder aquisitivo. A União, esta
dos e municípios não podem instituir 
impostos sobre livros, jornais, perió
dicos e o papel destinado à impres
são. O substitutivo veda a censura 
política e ideológica, dispondo que a 
lei criará os instrumentos necessá
rios para defender a pessoa. 

O direito de greve 
é reconhecido, 
mas os sindicatos 
deverão garantir os 
serviços essenciais 

No capítulo das comunicações, o 
substitutivo dispõe competir ao Exe
cutivo outorgar e renovar conces
sões, permissão e autorização paia 
serviços de radiodifusão, de sons e de 
imagem, cabendo ao Congresso apre
ciar o ato, em regime de urgência, a 
partir da sua publicação. Anão con
cessão, renovação ou permissão de
penderá da manifestação expressa 
da maioria absoluta do Congresso, e 
o cancelamento delas, antes de ven
cido o prazo, depende de decisão ju
dicial. O casamento poderá ser dis
solvido nos casos expressos em lei, 
desde que haja prévia separação ju
dicial por mais de um ano, ou com
provada a separação de fato por 
mais de dois anos. Não foi estabeleci
do limite para o número de dissolu
ções do vínculo conjugai ou do casa
mento. Assegura também como di
reito da criança e do adolescente a 
oferta de educação especializada e 
gratuita, a todas as famílias que de
sejarem; ensino fundamental univer
sal e percentuais mínimos de recur
sos para a educação pré-escolar nos 
termos da lei, o que decorreu de uma 
emenda popular. Já a exploração das 
riquezas minerais em terras indíge
nas só pode ser efetivada com autori
zação do Congresso, ouvidas as co
munidades afetadas, e obriga à desti-
nação de percentual sobre os resulta
dos da lavra em benefício das suas 
populações e do meio ambiente, na 
forma da lei. 

(Brasília/Agência Estado) 
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Bresser mostra a Sarney que, mantido o projeto do relator, a União irá à falência 

Terminam 
aposentadorias 

aos 25 anos 
BRASÍLIA 

AGÊNCIA ESTADO 

Se prevalecer o texto do novo 
substitutivo do relator da Comissão 
de Sistematização, o capítulo da or
dem social não terá grandes avanços, 
e ficará assim na futura Consti
tuição: 

O trabalhador será protegido 
contra demissão imotivada do em
prego, exceto em caso de falta grave, 
assim conceituada em lei, e por justa 
causa fundada em fato econômico, 
intransponível, tecnológico ou em in
fortúnio na empresa, de acordo com 
critérios estabelecidos na legislação 
do trabalho. Em caso de desemprego 
involuntário, terá direito ao seguro-
desemprego e continuará dispondo 
do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. O salário mínimo será unifi
cado e capaz de satisfazer às necessi
dades básicas do trabalhador e de 
sua família; terá reajustes periódicos 
de modo a preservar o poder aquisi
tivo. 

A semana de trabalho continua
rá sendo de 48 horas—não superior a 
oito horas diárias; a associação pro
fissional ou sindical será livre e proi
bido ao poder público intervir ou in
terferir na organização sindical. A lei 
não obrigará à filiação aos sindicatos 
e ninguém será obrigado a mantê-la. 

Se mais de uma entidade preten
der representar a mesma categoria 
ou a mesma comunidade de interes
ses profissionais, somente uma terá 
direito à representação nas conven
ções coletivas. 

A greve é livre, mas proibida a de 
iniciativa patronal, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a opor
tunidade e o âmbito de interesse que 
rteverão por meio dela defender. 

No capítulo de seguridade social, 
está que os segurados urbanos e ru
rais terão direito ao mesmos tipos de 
benefícios que passarão a ser conce
didos de forma seletiva. Além das 
contribuições atualmente vigentes, o 
sistema previdenciário será financia
do também pelo faturamento e lucro 
das empresas e entidades financeiras 
e seguros privados, e nenhum benefí
cio poderá ser criado sem a respecti
va fonte de custeio. 

A saúde será direito de todos e 
dever do Estado. Será criado um sis
tema único de saúde, ficando proibi
da a destinação de recursos públicos 
para investimentos em instituições 
privadas com fins lucrativos, que só 
participarão de forma supletiva no 
novo sistema. Também fica proibida 
a participação direta ou indireta de 
empresas multinacionais do setor. O 
item da previdência social fixa a apo
sentadoria por tempo de serviço em 
30 anos para a mulher e 35 para o 
homem, acabando com as aposenta
dorias especiais aos 25 anos e limi-
tando-as aos 65 anos de idade. Na 
parte da assistência social será con
cedida pensão vitalícia a todos aci
ma de 65 anos que não tenham rendi
mento. 

Nas disposições transitórias, é 
declarada a propriedade definitiva 
das terras ocupadas pelas comunida
des negras remanescentes dos qui
lombos. 
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falência» diz Bresser 
BRASÍLIA 

AGÊNCIA ESTADO 

A União poderá ir à "falência" se 
o projeto do relator Bernardo Cabral 
se transformar no novo texto consti
tucional. O alerta foi feito mais uma 
vez, ontem, pelo ministro da Fazen
da, Luís Carlos Bresser Pereira, por 
relatório entregue no fim da tarde ao 
presidente José Sarney, no Palácio 
da Alvorada. 

Assim que o deputado Bernardo 
Cabral (PMDB-AM) entregou seu 
substitutivo, o presidente José Sar
ney convocou o ministro Bresser Pe
reira a Brasilia. Ontem pela manhã, 
Bresser deixou São Paulo acompa
nhado de seu secretário especial de 
Assuntos Econômicos, Yoshiaki Na-
kano. Aos dois se juntou o secretárto-
geral do Ministério da Fazenda, Mail-
son Ferreira da Nóbrega. Os três se 
reuniram durante toda a tarde, no 
Palácio do Planalto, com o ministro-
chefe do Gabinete Civil, Ronaldo 
Costa Couto. No longo encontro foi 
elaborado o relatório sobre os capítu
los de ordem tributária e econômica, 
contidos no substitutivo de Cabral. 

No documento, Bresser alerta 
que as transferências de IPI e Impos
to de Renda para estados e municí
pios poderão crescer de 33% atuais 
para 47%, sem que aquelas áreas da 
administração recebam novos encar
gos transferidos da União. O texto 
também mostra que a faculdade do 
governo federal em criar impostos re
siduais para compensar a perda de 
receita não conseguirá atingir seu in
tento. Bresser explicou ao presidente 
que a margem para criação de novos 
tributos é pequena, sem que aumen
te ainda mais a carga tributária do 
País. 

CAPITAL ESTRANGEIRO 

O projeto de Constituição do re
lator Bernardo Cabral reduziu a dis
criminação ao capital estrangeiro. 
No artigo do novo substitutivo que 
define empresa nacional e empresa 
brasüeira de capital estrangeiro foi 
introduzido parágrafo estabelecendo 
que leis ordinárias não poderão criar 
discriminações ou restrições "entre 
empresas em razão da nacionalidade 
de origem de seu capital". Cabral 
também suprimiu artigo que proibia 

empresas estatais de adquirirem pro
dutos de empresas não nacionais. 

Na definição de emprssa nacio
nal foi suprimida a expressão "de ti
tularidade de brasileiros", substituí-, 
da "pela titularidade de; pessoas físi
cas domiciliadas no País". A nova 
definição atende ao argumento de 
que imigrantes ou estrangeiros resi
dentes no País também podem pos
suir empresas nacionâifc. A,empresa 
brasileira de capital estrangeiro é a 
que segundo o novo projeto, de Cons
tituição, tem sede e direção no País, 
mas sob o controle de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes,.ou;localiza
das fora do Brasil. 

A exploração dos potenciais hi
dráulicos, a pesquisa e lavra de re
cursos e jazidas minerais somente 
poderão ser efetuadas por empresas 
nacionais, especificou o projeto de 
Bernardo Cabral. Estas atividades, 
em área de fronteira ou em terras 
indígenas, serão reguladas por lei or
dinária. Cabral também garante ao 
proprietário de terras onde se locali
za o subsolo rico em recursos e jazi
das a participação nos resultados da 
exploração. A extensão dessa parti
cipação caberá à lei ordinária. 

No capítulo do sistema tributá
rio o projeto de Cabral"ratifica os 
novos níveis de transferências da ar
recadação do ImposkTde Renda e 
IPI para estados e municípios. Os. 
estados receberão 21,5% dos dois tri
butos, os Municípios, 22,5%, e 3% co
mo transferência especial para esta
dos das regiões Nordeste»."Norte e 
Centro-Oeste. Isso t.iídq eleva %, 
transferência de impostos federais; 
de 33% para 47%. 

O adicional de 5%tío Imposto de 
Renda que poderá ser cobrado pelos 
estados atinge apenas os^hacros, ga
nhos de capital e rendimentos. No 
projeto anterior este adicional tam-
bém poderia ser cobrado sobre as 
pessoas físicas. J*m^n • n 

O imposto de venda a varejo, que 
no projeto anterior podenia ser co
brado pelos municípios sobre a co
mercialização de todos-os- produtos,: 
agora só poderá incidir sobre com
bustíveis, com excessão do óleo die-. 
sei. Se mantido na forma original, o 
novo tributo representaria, uma trí
plice tributação, já que'tàmbém inci
diria sobre o mesmo produto o IPI, e 
ICM. itislz í ca >o I 
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